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Escassos meses após a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 48-A/2010, de 13 de 

Maio – que aprovou o regime de comparticipações do Estado no preço dos 

medicamentos e o sistema de preços de referência aplicável à comparticipação 

do Estado no preço dos medicamentos, – o Governo publicou, no passado dia 

1 de Outubro, o Decreto-Lei n.º 106-A/2010, que altera significativamente o 

referido diploma, introduzindo, ainda, alterações ao Decreto-Lei n.º 176/2006, 

de 30 de Agosto1, ao Decreto-Lei n.º 

242-B/2006, de 29 de Dezembro2 e 

ao Decreto-Lei n.º 65/2007, de 14 de 

Março3.

O diploma agora publicado, que entrou em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação, visa, essencialmente, racionalizar a despesa pública com medicamentos 

e a sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde (SNS), introduzindo diversas 

medidas inovadoras, das quais o legislador destaca as seguintes:

i)  Alteração das regras do sistema de preços de referência, determinando-se que, 

para efeitos da comparticipação do Estado, o cálculo do preço de referência 

deve corresponder à média dos cinco medicamentos mais baratos existentes 

no mercado e não, como sucedia até agora, corresponder ao medicamento 

genérico com o preço de venda ao público mais elevado (v.d. alteração ao artigo 

25.º do Decreto-Lei n.º 48-A/2010);

ii)  Redução de 95% para 90% no que respeita à comparticipação prevista para 

o escalão A no regime normal (v.d. alteração ao artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 48-A/2010);
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1  O Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 de Agosto, aprovou o Estatuto do Medicamento.
2  Decreto-Lei n.º 242-B/2006, de 29 de Dezembro, estabelece a forma de pagamento às farmácias da comparticipação do Estado no 

preço de venda ao público (PVP) de medicamentos dispensados a beneficiários do SNS que não estejam abrangidos por nenhum 
subsistema.

3  O Decreto-Lei n.º 65/2007, de 14 de Março, estabelece o regime de preços dos medicamentos de uso humano sujeitos a receita 
médica e dos não sujeitos a receita médica comparticipados.
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iii)  No âmbito dos regimes especiais de comparticipações, redução para 95% da 

anteriormente consagrada comparticipação a 100% para o conjunto dos 

escalões, para os pensionistas cujo rendimento anual não exceda 14 vezes a 

remuneração mínima mensal garantida em vigor no ano civil anterior ou 14 

vezes o valor do indexante dos apoios sociais em vigor, quando este ultrapassar 

aquele montante (v.d. alteração ao artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 48-A/2010); 

e ainda,

iv)  Determinação de que, em caso de comprovado abuso, o pensionista em 

questão perca a concessão do benefício durante um período de 24 meses, 

após o conhecimento do facto (v.d. alteração ao artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 

48-A/2010)

v)  Por último, o legislador destaca as medidas de incentivo da prescrição de 

medicamentos por via electrónica, que passa a ser obrigatória a partir de 

1 de Março de 2011 (v.d artigo 10.º do novo diploma) e de permissão de 

eliminação do preço de venda ao público (PVP) da embalagem, apenas nos 

casos dos medicamentos sujeitos a receita médica comparticipados, quando o 

utente beneficie da comparticipação (v.d. alteração ao artigo 105.º do Estatuto 

do Medicamento).

Para além das medidas realçadas, o diploma em questão introduz alterações ao 

procedimento legal de comparticipação de medicamentos, consagrado no citado 

Decreto-Lei n.º 48-A/2010, salientando-se, designadamente, o carácter cumulativo 

das condições de comparticipação de medicamentos – terapêutica e económica 

– consagradas no artigo 4.º, n.º 1 (v.d. alteração ao artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

48-A/2010). Por outro lado, são alterados os critérios legais para a exclusão da 

comparticipação, introduzindo-se como fundamento para a exclusão, por exemplo, 

o facto de o medicamento ter um preço 20% superior às alternativas terapêuticas 

comparticipadas, não genéricas, utilizadas com a mesma finalidade terapêutica (v.d. 

alteração ao artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 48-A/2010).
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Finalmente, merece destaque a publicação da Portaria n.º 1041-A/2010, de 7 

de Outubro, que entrou em vigor no passado dia 15 de Outubro, e que veio 

estabelecer uma dedução de 6% a praticar sobre os PVP máximos autorizados 

dos medicamentos de uso humano comparticipados, por razões de interesse 

público na sustentabilidade dos gastos do Estado com medicamentos. De igual 

forma, altera a Portaria n.º 312-A/2010, de 11 de Junho1, no sentido de estabelecer 

a regra de que a partir da entrada em vigor dos novos preços, a indústria não 

poderá colocar nos distribuidores por grossos, nem nas farmácias, medicamentos a 

preços diferentes daqueles que resultem do disposto na Portaria em causa ou na lei.

Faz-se notar que a Portaria n.º 1041-A/2010 foi objecto de uma Circular 

Informativa Conjunta do INFARMED e da Direcção-Geral das Actividades 

Económicas (DGAE), relativa às instruções para a aplicação da Portaria em causa, 

Circular essa datada de 13/10/2010 e disponível em www.infarmed.pt.
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1  A Portaria n.º 312-A/2010, de 11 de Junho, regulamenta o regime de formação de preços dos medicamentos consagrado no atrás 
citado Decreto-Lei n.º 65/2007.
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